




Você tentou registrar "STF - 
SUPREMO TRIBUNAL DO FOGO"  
para sua churrascaria, mas o 

INPI disse não porque sua Marca 
contém a designação de órgão 

público do poder judiciário.

Fique parado por 1 rodada.

Art 124 
IV - Designação ou sigla de entidade 
ou órgão público, quando não 
requerido o registro pela própria 
entidade ou órgão público;

Você tentou registrar a imagem 
da Torre de Pisa como sua Marca 

de macarrão. 
Ops! O INPI negou porque isso é 
um símbolo nacional Italiano.

Volte 3 casas enquanto você 
procura outra Marca para 
representar seu produto.

Art 124 
I - Brasão, armas, medalha, bandeira, 
emblema, distintivo e monumento 
oficiais, públicos, nacionais, 
estrangeiros ou internacionais, bem 
como a respectiva designação, figura 
ou imitação;

Parabéns! 
Sua Marca, a letra "Z" estilizada 
como um raio, foi aceita por ser 

suficientemente distintiva

Avance 2 casas com a 
velocidade de um 

relâmpago.

Art 124 
II - Letra, algarismo e data, 
isoladamente, salvo quando 
revestidos de suficiente forma 
distintiva;

Perde uma rodada procurando 
outro termo para sua Marca.

Você criou uma Marca de sapatos e 
resolveu usar a SUÁSTICA como um sinal 

para identificar os sapatos. Contudo, tanto 
a imagem quanto a palavra não são 

aceitas como Marca por atentarem contra 
sentimentos dignos de respeito e você teve 

sua Marca negada. 

Art 124 
III - Expressão, figura, desenho ou 
qualquer outro sinal contrário à moral e 
aos bons costumes ou que ofenda a honra 
ou imagem de pessoas ou atente contra 
liberdade de consciência, crença, culto 
religioso ou ideia e sentimento dignos de 
respeito e veneração;





 Perca uma jogada até criar uma 
outra marca para  sua pizza.

Você inventou a "Pizza Italiana" e tentou 
registrar um quadrado como Marca. O 

INPI recusou por ser muito genérico, pois 
símbolos geométricos são considerados 

formas básicas e sem distintividade.

Art 124 
VI - Sinal de caráter genérico, necessário, 
comum, vulgar ou simplesmente 
descritivo, quando tiver relação com o 
produto ou serviço a distinguir, ou aquele 
empregado comumente para designar 
uma característica do produto ou serviço, 
quanto à natureza, nacionalidade, peso, 
valor, qualidade e época de produção ou 
de prestação do serviço, salvo quando 
revestidos de suficiente forma distintiva;

Perca uma jogada até criar 
uma outra Marca para  sua pizza

A tentativa de registrar "VENTILADEZ, O 
MELHOR VENTILADOR" como Marca de 

ventiladores falhou por indicar 
supervalorização do produto, 

configurando expressão de caráter 
propagandístico.

Você é soprado de volta 2 
casas pela força do vento.

Art 124 
VII - Sinal ou expressão empregada 
apenas como meio de propaganda; 
distintiva;

Parabéns! 
As cores da sua escola de samba 
são únicas e bem combinadas o 

suficiente para serem aceitas.

Vá sambando 3 casas para 
frente.

Art 124 
VIII - Cores e suas denominações, 
salvo se dispostas ou combinadas de 
modo peculiar e distintiva;

A empresa Dim tentou registrar a sua 
Marca no Brasil. Contudo, Dim já era nome 
comercial e título de estabelecimento de 
uma empresa nacional. Contudo, Dim já 

era nome comercial e título de 
estabelecimento de uma empresa 

nacional do mesmo segmento.

Escolha um jogador para 
voltar 2 casas.

Art 124 
V - Reprodução ou imitação de elemento 
característico ou diferenciador de título 
de estabelecimento ou nome de 
empresa de terceiros, suscetível de 
causar confusão ou associação com 
estes sinais distintivos





Sua Marca de queijos "Canastra 
queijos" reproduz indicação 

geográfica reconhecida pelo 
INPI referente ao geográfico “ 

Canastra” e o INPI recusou.

Enquanto chora pelo leite 
derramado, volte 2 casas.

Art 124 
IX - Indicação Geográfica, uma 
imitação suscetível de causar 
confusão ou sinal que possa 
falsamente induzir Indicação 
geográfica;

Você produz águas de lavanda no Estado 
do Rio de Janeiro e tentou registrar a marca 
“Águas de Provence”. O INPI recusou. Então 

você depositou a Marca “Águas 
Rio-Carioca”, e obteve sua marca, pois sua 
lavanda é realmente proveniente do Rio de 

Janeiro.

Ganha 1 moeda já que é uma Marca 
que não induz os consumidores a 
erro sobre a origem do produto.

Art 124 
X - Sinal que induza a falsa 
indicação quanto à origem, 
procedência, natureza, qualidade 
ou utilidade do produto ou serviço 
a que a Marca se destina;

Sua Marca S.I.F para assinalar produtos 
como salame e congêneres foi recusada, 

pois o sinal S.I.F significa que os produtos de 
origem animal estão sob responsabilidade 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, devendo ser registrados e 

aprovados pelo Serviço de Inspeção Federal 
(S.I.F), de forma a garantir produtos com 

certificação sanitária e tecnológica para o 
consumidor brasileiro.

Fique uma rodada sem jogar 
enquanto desenha uma logo 

nova.

Art 124 
XI - Reprodução ou imitação de 
cunho oficial, regularmente adotada 
para garantia de padrão de qualquer 
gênero ou natureza;

 Você tentou registrar sua Marca de 
produtos naturais e orgânicos “Instinto 

Brasileiro Diverso - IBD” ou “ECO - 
Certeiro - ECOCERT”, mas IBD ou 

ECOCERT é uma marca de certificação 
para produtos orgânicos. 

Perca 1 moeda enquanto faz 
dancinha.

Art 124 
XII - Reprodução ou imitação de sinal 
que tenha sido registrado como 
Marca coletiva ou de certificação por 
terceiro, observado o disposto no art. 
154;





Sua fábrica de moedinhas de 
chocolate teve que parar a 

produção, pois sua Marca foi 
recusada por imitar o euro.

Volte 2 casas.

Art 124 
XIV - Reprodução ou imitação de 
título, apólice, moeda e cédula da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos 
Municípios, ou de país;
pela autoridade competente ou 
entidade promotora do evento;

A Marca de seu adversário 
"Cinemas Oscar" foi recusada por 

usar o termo OSCAR e ter uma 
imagem da estátua do Prêmio

Ganha 1 moeda, pois seu 
concorrente tentou registrar 
para si o Oscar e o INPI disse 

não!

Art 124 
XIII - Nome, prêmio ou símbolo de 
evento esportivo, artístico, cultural, 
social, político, econômico ou técnico, 
oficial ou oficialmente reconhecido, 
bem como a imitação suscetível de 
criar confusão, salvo quando 
autorizados pela autoridade 
competente ou entidade promotora do 
evento;

Sua Marca para serviços de 
entretenimento com corridas de 

karts  "AYRTON SENNA” foi 
indeferida por constituir nome 
civil de corredor da Fórmula I.

Perca 1 moeda, já que a Marca 
induziria a escolha dos 

consumidores desse tipo de 
entretenimento

Art 124 
XV - Nome civil ou sua assinatura, 
nome de família ou patronímico e 
imagem de terceiros, salvo com 
consentimento do titular, herdeiros 
ou sucessores;

Sua escolinha de futebol "PELÉ MIL" 
teve seu pedido indeferido por conter 

o pseudônimo de um famoso 
jogador, mas por sorte você 

conseguiu fazer um acordo com a 
família dele e teve o uso autorizado.

Ganha 1 moeda já que é uma 
Marca que reproduz pseudônimo 

famoso que teve seu uso 
autorizado pela família, não sendo 

mais um sinal enganoso.

Art 124 
XVI - Pseudônimo ou apelido 
notoriamente conhecidos, nome 
artístico singular ou coletivo, salvo 
com consentimento do titular, 
herdeiros ou sucessores;





O registro da sua Marca de móveis 
"Pau-brasil Paubrasilia echinata" foi 

indeferida, pois o pedido combinava um 
termo técnico com a denominação 
comum do produto, sem apresentar 

características distintivas.

Perca uma moeda e crie uma 
Marca sem termo técnico 

incluído

Art 124 
XVIII - Termo técnico usado na 
indústria, na ciência e na arte, que 
tenha relação com o produto ou 
serviço a distinguir;

O registro da sua Marca Mônica Lanches foi 
indeferido, pois contém o nome de um 

personagem registrado, mas seus recursos 
foram aceitos e sua Marca foi registrada, por 

se tratar de um segmento de mercado 
diferente (alimentação) daquele do 

personagem (entretenimento).

Avance 3 casas, visto que as 
Marcas são de segmentos 

diferentes.

Art 124 
XVII - Obra literária, artística ou 
científica, assim como os títulos que 
estejam protegidos pelo Direito 
Autoral e sejam suscetíveis de causar 
confusão ou associação, salvo com 
consentimento do autor ou titular;

Sua empresa teve sua nova Marca 
indeferida, pois esqueceu de trocar 
as cores, sendo a nova marca igual 
a anterior que já era um registro seu

Fique uma rodada sem jogar 
enquanto a empresa dispensa 

o designer responsável.

Art 124 
XX - Dualidade de Marcas de um só 
titular para o mesmo produto ou 
serviço, salvo quando, no caso de 
Marcas de mesma natureza, se 
revestirem de suficiente forma 
distintiva;

O registro da Marca do seu principal 
concorrente "Spobreto" foi 

indeferido por usar parte do nome 
de sua marca para identificar 

produtos/serviços idênticos ou 
afins.

Avance 3 casas.

Art 124 
XIX - Reprodução ou imitação, no todo 
ou em parte, ainda que com 
acréscimo, de Marca alheia registrada, 
para distinguir ou certificar produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, 
suscetível de causar confusão ou 
associação com Marca alheia;





Você decidiu registrar em seu nome a Marca 
de uma empresa estrangeira com a qual você 
tem acordos de parceria comercial. Contudo, 

sua parceira comercial não gostou nada disso 
e resolveu reclamar com o INPI que deu toda 
razão a mesma. Assim, você perdeu não só a 
possibilidade de registrar a sua Marca, como 

também a parceria.

Você se perdeu no caminho e 
precisa esperar uma rodada por 

novas direções.

Art 124 
XXIII - Sinal que imite ou reproduza, no todo 
ou em parte, Marca que o requerente 
evidentemente não poderia desconhecer 
em razão de sua atividade, cujo titular seja 
sediado ou domiciliado em território 
nacional ou em país com o qual o Brasil 
mantenha acordo ou que assegure 
reciprocidade de tratamento, se a marca se 
destinar a distinguir produto ou serviço 
idêntico, semelhante ou afim, suscetível de 
causar confusão ou associação com aquela 
marca alheia.

Sua empresa criou um novo tipo de 
tesoura e registrou uma foto dela 

como Marca, o pedido foi 
indeferido, pois o formato da 
tesoura é necessário para o 

funcionamento dela.

Volte 3 casas e crie uma nova 
Marca para o seu produto.

Art 124 
XXI - A forma necessária, comum ou 
vulgar do produto ou de 
acondicionamento, ou, ainda, 
aquela que não possa ser 
dissociada de efeito técnico;

Inciso XXII: Seu registro como Marca 
tridimensional para perfumes 

usando a embalagem da garrafa de 
um famoso drink foi concedido, pois 

o desenho industrial do titular da 
bebida já havia expirado.

Durma uma boa noite e salte 2 
casas à frente no seu 

descanso.

Art 124 
XXII - Objeto que estiver 
protegido por registro de 
Desenho Industrial de terceiro; 
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